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           PROJETO DE LEI LEGISLATIVO ___/2013.


Ao Exmo Sr

Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. FERNANDO ROSA VALLE

Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 142 do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal  o seguinte Projeto de Lei Legislativo “Altera a Lei Municipal nº 2.889, de 4 de agosto de 2009”.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei que esta sendo proposto, solicitando passe livre para alguns dos usuários do CAPS (com transtornos severos ou persistentes) tem como objetivo principal garantir direitos básicos a essa população, especialmente inclusão social. Isso porque devido as suas condições sócio-econômicas (fora do mercado de trabalho), ao deterioro das funções mentais e empobrecimento cognitivo advindos da doença e do preconceito que a sociedade ainda impõe, esses usuários acabam exclusos ou à margem da sociedade. Possuem dificuldade de acesso a serviços, locais públicos e privados, limitando-se aos seus lares e cercania e não usufruindo da cultura e costumes locais, assim como dos espaços coletivos de sua cidade. Visamos, assim, a construção de maior autonomia desses usuários, melhora na qualidade de vida e saúde!!!

Câmara de Vereadores de Canela, 11 de novembro de 2013.

DARCI PEDRO ZIMMER
Vereador – PP
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Projeto de Lei Legislativo       /2013.
Altera a Lei Municipal nº 2.889, de 4 de agosto de 2009, e dá outras providências.

Art. 1º A ementa da Lei Municipal nº 2.889, de 4 de agosto de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Dispõe sobre a regulamentação da gratuidade nas linhas comuns do transporte de pessoas dom deficiência física, mental, sensorial, pessoas portadoras de sofrimento psíquico, severo e persistente, e seu acompanhante.”
Art. 2º O art. 1º da Lei Municipal nº 2.889, de 4 de agosto de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica assegurada às pessoas portadoras de deficiências físicas, mentais, sensoriais, pessoas portadoras de sofrimento psíquico, severo e persistente, comprovadamente e ao acompanhante do deficiente incapaz de se deslocar sem assistência de terceiro, a gratuidade nas linhas de modalidade comum do sistema de transporte municipal de passageiros, até o limite de duas passagens por coletivo, condicionada ao disposto no art. 163, § 4º, da Constituição do Estado.”
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Canela 11 de Novembro de 2013

  Darci Pedro Zimmer

     Vereador PP
